
Senhor Presidente

Senhores Vereadores

Considerando o grande número de solicitações que

recebemos de munícipes, visando proibir o estacionamento de ônibus e

caminhões na Rua Vereador Oswaido Toshi, no trecho entre a Rua Machado de

Assis e a Rua Adelaide Giebler Macedo, na Vila Joguei Clube;

Considerando que se justifica tal solicitação, uma vez

tratar-se de via pública sem dimensões suficientes para o estacionamento

desse tipo de veículo, e
x

Considerando a necessidade de evitarmos os sérios

transtornos que estão sendo causados aos moradores,

Submeto à apreciação do E. Plenário o seguinte:



PROJETO DE LEI N. ° 91 /12

DOCUMENTO N.° 1487/fg

Proíbe o estacionamento de ônibus e

caminhões na Rua Vereador Oswaldo Toshi,

no trecho compreendido entre a Rua Machaçío

de Assis e a Rua Adelaide Giebler Macedo, na

Vila Jóquei Clube.

Art. 1.° - Fica proibido o estacionamento de ônibus e caminhões na Rua

Vereador Oswaldo Toshi, no trecho compreendido entre a Rua Machado de

Assis e a Rua Adelaide Giebler Macedo, na Vila Jóquei Clube;

Art. 2.° - O Poder Executivo providenciará a colocação de placas de

sinalização, visando ao cumprimento do disposto nesta Lei.

Art. 3.° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° - Revogam-se as disposições em contrário.
v

SALA MARTIM AFONSO DE SOUSA,

Em 19 dp ibril d*> ?012

MOURA



Ao arquivo

São Vicente, 18 de abril de 2012.

Com a finalidade de instruir propositura

para o Vereador Alfredo Moura, solicito informar sesexiste projeto

em andamento ou legislação proibindo o estacionamento de ônibus

e caminhões na Rua Vereador Oswaldo Toshi.

Se houver, favor fornecer cópia.

Atenciosamente

.da Costa Fonseca

Escriturária-Datilógrafa

Arquivo consulla.doc



Tendo efetuado pesquisa correspondente nos arquivos,não
encontramos propositura ou projeto de lei proibindo o
estacionamento de ônibus e caminhões na Rua Vereador
Oswaldo Toschi. ,

São Vicente 18 de abril de 2012

rrmino
de Arquivo


